PROJETO DE LEI Nº 590, DE 2010

"Declara de utilidade pública a "Associação de Amigos Shammá".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS SHAMMÁ”, com sede no município de Barra Bonita.


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A Associação de Amigos Shammá, é entidade estabelecida em Barra Bonita, à Rua Primeiro de Março, 1088.


É entidade filantrópica, civil, sem fins lucrativos, e tem por finalidade o trabalho com idosos, portadores de deficiência física e mental, dependentes químicos, ensino de artesanato, educação infantil, de artes, música, pintura, recreação, cultural e religiosa. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação promoverá o bem de todos, sem preconceito ou distinção de qualquer natureza, prestando serviços gratuitos de incalculável valor à população de Barra Bonita e região.


Por esses motivos, sinto-me envaidecida de desencadear o presente processo legislativo, que ora instruo com todos os documentos exigidos pela legislação pertinente, estimulada pela sensibilidade da coletividade de Barra Bonita, na convicção de que a “Associação de Amigos Shammá” merece o nosso empenho de vê-la declarada de utilidade pública, com o apoio de nossos digníssimos Pares. 

Sala das Sessões, em 2-8-2010.

a) Vanessa Damo - PMDB

